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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 38/2018
DATA DA VISITA: 21/08/2018
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Julival Pires Rebouças Neto
( x  ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 2º Promotoria de Justiça Especial de Nossa Senhora do Socorro.
DISTRITO(S): Não há.
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	21/05/2001

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	26/04/2005

	1.3 Atribuições
	Judiciais: 2º Juizado Especial Cível e Criminal
Extrajudiciais: Curadoria do Patrimônio Público e Terceiro Setor

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( x )         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( x )         
Não (   )
Em que unidade? 2º Promotoria de Justiça Criminal de Nossa Senhora do Socorro e 9º Procuradoria de Justiça.
Qual o período/dias da semana? ______________________

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não ( x )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (   )      
Não ( x )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (x )         Portaria de Autorização nº: 158/08  Data:2008
Não (   )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( x )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos do último ano
	Período de férias do último ano: abril e maio de 2018 
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________

	1.12 Observações Gerais
	O Promotor de Justiça comunicou à Corregedoria Geral sobre seu gozo de férias no mês de abril e maio de 2018, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.


1.13 Observações da Corregedoria-Geral

As férias foram devidamente comunicadas à Corregedoria-Geral, conforme disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Ingrid Santos de Souza - Estagiária;
Juliane Mendonça Noronha - Técnica;
Willde Pereira Sobral - Analista. 

	2.2 A estrutura de apoio é
	( x ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (  x )      
Não (   )  
Observações:

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Segunda a sexta-feira, das 7h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Segunda a sexta-feira, das 8h às 14h

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Aproximadamente 05 a 06 pessoas por semana

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( x  )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça-feira.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim ( x )      
Não (  )
Observações:

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( x) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( x) Outra forma de controle. Qual?
Pasta de arquivos nos computadores do Membro e dos servidores.

	2.11 Forma de controle de recebimento e devolução de processos eleitorais
	Planilha, conforme documentação recebida pela Corregedoria do MPSE e livro protocolo.

	2.12 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(  X )  Ofícios recebidos.
(  X )  Ofícios expedidos.
( X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral e Coordenadoria-Geral.
(X )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(  x ) Controle de atendimento ao público.
(  x ) TAC's homologados.
(   x) Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
( X  ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(  x ) Eleitoral.
( X  ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento de crianças e/ou idosos
(   ) Visitas a Presídios  
(   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(  ) Disque-100 
( ) Outros. 
Especificar: ___________________________________  


	2.13 Equipamentos existentes na Promotoria
	(   4) quantidade de computadores
(  1 ) quantidade de impressoras
(  1 ) quantidade de scanners
(   0) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: 

	2.14 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  x   )     Não (     )
Proej: 

                   Sim (  x   )     Não (     )
CITT: 

                   Sim (    )     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (    )     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (     )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (     )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não (     )
Presídios:                                Sim (     )     Não (     )

	2.15 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  x  ) Sim    (    ) Não

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(  x  ) Sim    (    ) Não


3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	( x  ) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	( x  ) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(Certidão cartorária – fl. 78)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	2º Juizado Especial de Nossa Senhora do Socorro 
	00
	00
	735


As certidões cartorárias das Varas Cíveis constam às fls. 73/77 e 81.
	Local
	TABELA 02 – processos criminais
(Certidão cartorária – fl. 78)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano

	2º Juizado Especial de Nossa Senhora do Socorro
	00
	00
	00


As certidões cartorárias das Varas Cíveis constam às fls. 73/77 e 81.
Os cartórios das 1ª e 2ª Varas Criminais não podem emitir certidão vez que o sistema não descrimina os processos afeitos a 2ª Promotoria Especial de Nossa Senhora do Socorro e os processos das promotorias criminais, informando a impossibilidade de detalhar os relatórios em razão do grande volume de atividades daqueles órgãos (fl. 62). 
	Local
	TABELA 03 – inquéritos policiais/processos remetidos
(Certidão cartorária – fl. 78)

	
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP
	Quantidade de Inquéritos/processos remetidos ao MP há mais de 30 dias

	2º Juizado Especial de Nossa Senhora do Socorro 
	01
	00


As certidões cartorárias das Varas Cíveis constam às fls. 73/77 e 81.
	TABELA 04 – Inquéritos policiais remetidos há mais de 30 dias

	Número do Processo
	Data da remessa ao MP
	Data do último movimento

	Não Há.
	Não Há.
	Não Há.


	
	TABELA 05
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 49/51)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1665
	1670
	140


	CLASSE
	TABELA 06
(Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 49/51)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	246
	243

	Infância e Juventude
	6
	6

	Inquéritos Policiais
	30
	30

	Termos Circunstanciados
	1091
	1095

	Processo Criminal
	74
	77

	Execução Penal
	96
	96

	Outras Classes
	122
	123

	Total da Promotoria
	1665
	1670


	TABELA 07 - (Relatório gerencial do Arquimedes – fls. 49/51)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	27

	1.2 – Petição Inicial
	5

	1.3 Representação por Ato Infracional
	0

	2 – Alegações Finais
	10

	3 – Ciência
	362

	4 – Manifestação
	898

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	0

	6.2 – Contrarrazões
	3

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	30

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0

	TOTAL
	1335


4.1) OBSERVAÇÕES DO PROMOTOR SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL

O Promotor informou que os cartórios das 1° e 2° Varas Cíveis forneceram o número de ações civis públicas e de improbidade administrativa sem descriminar cada uma delas, informando a impossibilidade de detalhar os relatórios em razão do grande volume de atividades daqueles órgãos. 
4.2) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA SOBRE ATUAÇÃO JUDICIAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete, nem fora do prazo estimado para manifestação (fl. 52), estando os serviços judiciais atualizados.


Foram juntadas peças processuais às fls. 100/114 e 131/193, referentes à atuação cível e criminal da unidade, a saber: 

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Ação Civil Pública
	05
	201888000299
201788001490
201888100185
201888100184
201888001067

	-  ACP para regularização do Portal da Transparência da Câmara de Vereadores;
- Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa –  acúmulo ilegal de cargo/função pública;
- Cumprimento de Sentença da Ação Civil Pública 201388100204 –  construção de creche no Povoado Piabeta;
- Cumprimento de Sentença da Ação Civil Pública 201288101194 –  construção de creche no Conjunto Marcos Freire II;
- Ação Civil Pública - situação de insegurança na Escola Estadual Poeta João Freire Ribeiro em razão de atos de violência e vandalismo. 

	Denúncia
	01
	-
	- contravenção penal – art. 31, parágrafo único, “a”, Decreto-Lei nº 3.688/41;

	Alegações finais
	01
	-

	-  crime de porte de droga para consumo pessoal.

	Razões/Contrarrazões
	01
	201800802947

	- Contrarrazões ao recurso de Agravo de Instrumento (ACP 201788000884).

	Manifestação 
	03
	-
-
201788000884
	- Arquivamento de procedimento policial (crime ambiental - art. 46, Lei 9.605/1998);
- Representação pela decretação de prisão preventiva;
- Reapreciação de decisão - ACP que pretende a declaração de nulidade de atos administrativos que ascenderam os Fiscais de Tributos (nível médio) ao cargo de Fiscal Tributário (nível superior) sem concurso público.


5) ATUAÇÃO ELEITORAL
	Zona Eleitoral
	34º Zona Eleitoral

	Municípios de abrangência
	Nossa Senhora do Socorro

	Início da designação
Fim da designação
	01/02/2018
31/01/2020

	Iniciativas adotadas no âmbito eleitoral
	ELABORAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE 07 ( SETE ) RECOMENDAÇOES PARA O PREFEITO E PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE N.S. DO SOCORRO/SE


	Local
	ESTATÍSTICA ELEITORAL
(Certidão cartorária – fls. 82/83)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	34ª Zona Leitoral
	04
	47
	00
	165


6) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial

(x   ) Exerce atribuição extrajudicial          

Curadorias: Patrimônio Público, Defesa da Ordem Tributária e Terceiro Setor
6.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (Relatório do PROEJ – fls. 10/15)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	4
	17
	17
	0
	0

	Fora do Prazo
	1
	1
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2015)
	0
	0
	60.12.01.0013
60.13.01.0014
80.14.01.0070
	0
	0

	Procedimentos com mais de 90 dias sem movimentação 
	0
	0
	0
	0
	0


6.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(Relatório do PROEJ – fls. 16/23)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 01 ano)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	645
	0
	2
	1
	0
	36
	0
	6


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 01 ano)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	1
	1
	0
	0
	0
	2


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 01 ano)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	53
	32
	14
	17
	0
	0
	18
	18


6.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso ajuizadas pelo membro correcionado no último ano (anexar cópias)

	Número da ACP
Objeto da ACP
201788001490
Ato de Improbidade Administrativa
201888100184
Execução da sentença proferida na ACP de nº 201288101194
201888100185
Execução da sentença proferida na ACP de nº 201388100204
201888000299
ACP para regularização do Portal da Transparência da Câmara de Vereadores.



6.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas pelo membro correcionado no último ano (fls. 116/129)

	Não houve TAC celebrado
Número da Recomendação
Temática
004/2017
Concessão de férias para servidores comissionados da Câmara de Vereadores
001/2018
O cumprimento do disposto na legislação tributária pelo atual gestor do  município de Socorro quanto à aplicação correta das alíquotas para a cobrança do IPTU, notadamente ao  disposto nos arts. 192 e ss. do Código Tributário  deste município
002/2018
Denúncia encaminhada à Ouvidoria do MPSE sobre irregularidades no pagamento de Agência de Publicidade AUSTREGÉSILO JÚNIOR ARAGÃO MELO-ME
003/2018
Denúncia sigilosa formulada junto ao GAECO do MPSE sobre a prática de nepotismo na Secretaria de Ação Social de Nossa Senhora do Socorro;
004/2018
Denúncia encaminhada pelo Senhor Nei Alonso Maturana Boher Júnior sobre a suposta prática de ato de improbidade administrativa por integrantes da Guarda Municipal deste município;
005/2018
Prática de nepotismo no Poder Executivo de Nossa Senhora do Socorro
006/2018
Relatório de Inspeção de nº 05/2017, encaminhado pelo TCE, sobre possíveis irregularidades no procedimento administrativo que resultou na incorporação de gratificação de servidor da Câmara de Vereadores de Nossa Senhora do Socorro;



6.5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	59.08.01.0106
	Arquivamento com remessa para o CSMP/SE

	60.09.01.0015
	Arquivamento com remessa para o CSMP/SE


6.6) OBSERVAÇÕES GERAIS – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

O Promotor de Justiça informou que os Procedimentos Preparatórios de Inquérito Civil de nº 80.18.01.0002 e 80.17.01.0049, embora movimentados no sistema há menos de 30 dias, conforme orientação da Coordenadoria do MPSE, estão “fora do prazo” porque não foi possível confeccionar as Portarias de conversão em Inquérito Civil porque os referidos Procedimentos Preparatórios estão no GAAE do MPSE aguardando a realização de perícia contábil, nos termos da Portaria nº 384/2015.

Destacou que divisão contábil tem que obedecer a ordem cronológica dos pedidos e, em razão do acúmulo de trabalho, não foi possível priorizar algum feito sem o deferimento do pedido de urgência pela Coordenadoria-Geral. 

Por fim, registrou que os seguintes procedimentos administrativos estão no GAAE do MPSE aguardando a realização de perícia contábil:
1 – 80.18.01.0002 – Notícia de Fato;
2 – 80.17.01.0049 – Procedimento Preparatório;
3 – 80.18.01.0003 – Procedimento Preparatório;
4 – 80.18.01.0004 – Procedimento Preparatório;
5 – 80.17.01.0070 – Procedimento Preparatório;
6 – 80.15.01.0035 – Inquérito Civil;
7 – 80.17.01.0041 – Inquérito Civil.
6.7) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL – ATIVIDADE EXTRAJUDICIAL

No dia da fiscalização, a equipe de correição, formada pelos servidores da Corregedoria-Geral, pautando-se nas diretrizes postas na “Carta de Brasília”, editada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, que visam modernizar o controle da atividade extrajudicial pelas Corregedorias do Ministério Público, notadamente: a) Superação do critério de priorização da atuação judicial e da limitação da fiscalização ao cumprimento dos prazos procedimentais; b) Aferição da utilização eficiente e objetiva de instrumentos e métodos de investigação na determinação de diligências; e c) a fiscalização do tempo de tramitação dos procedimentos extrajudiciais, considerando-se, para isso, a efetividade das diligências determinadas, os intervalos entre os impulsionamentos (períodos em que o procedimento resta concluso), assim como a adoção de instrumentos resolutivos e outras medidas, constatou o seguinte:

	Espécie
	Número do Procedimento
	Data da Instauração
	Assunto
	Situação detectada

	Inquérito Civil
	60.12.01.0013
(fls. 24/36)
	19/08/2008
	Procedimento instaurado para apurar irregularidades em obra de saneamento básico no Povoado Santa Cecília.
	O procedimento foi instaurado em 19/08/2008, na 2ª Promotoria Distrital de Socorro, onde tramitou até 05/06/2012, quando foi remetido à 2ª Promotoria Cível de Socorro. Foi despachado, após 6 meses, em 06/12/2012. Após a realização de diligências, o procedimento preparatório foi convertido em inquérito civil, no dia 20/08/2013. Em 24/09/2013, o IC foi remetido à 2ª Promotoria Especial de Socorro, sendo novamente movimentado em 17/07/2014. Novas diligências foram realizadas, quando o IC restou concluso em 23/09/14, sendo despachado oito meses após, em 12/05/15. Em 21/08/15, o procedimento foi prorrogado, sem a determinação de diligências, sendo despachado sete meses depois, em 07/03/16. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento. 

	Inquérito Civil
	60.13.01.0014
(fls. 41/48)
	20/06/13
	Procedimento instaurado para apurar irregularidades relativas à nomeação de cargos em comissão no Município de Nossa Senhora do Socorro.
	O procedimento é originário da então 2ª Promotoria Cível de Socorro. Em 30/07/13, o procedimento foi convertido em inquérito civil. Após a remessa para a 2ª Promotoria Especial de Socorro, foi despachado em 06/02/14, permanecendo 10 meses sem movimentação, até 03/12/14, quando foi despachado. Após, passou a ter regular andamento com a realização de diligências.

	Inquérito Civil
	80.14.01.0070

	09/12/14
	Procedimento Sigiloso
	Em 23/04/15, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
Em 21/07/16, o inquérito civil foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	80.15.01.0049

	05/10/15
	Procedimento Sigiloso
	Em 12/01/16, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
Em 07/04/17, o inquérito civil foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.

	Inquérito Civil
	80.15.01.0044
(fls. 37/40)
	08/09/15
	Procedimento instaurado para apurar suposto gasto excessivo de verbas públicas pela Prefeitura de Nossa Senhora do Socorro para a realização do Forró Siri 2015
	Em 10/12/15, o procedimento foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações.
Em 21/02/17, o inquérito civil foi prorrogado sem a determinação de diligências necessárias para o prosseguimento das investigações. Após, o procedimento voltou a ter regular andamento.



Diante do que foi verificado nos procedimentos extrajudiciais, a Corregedoria-Geral ORIENTA:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 60.12.01.0013, 80.14.01.0070, 80.15.01.0044, 80.15.01.0049);
III) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 60.12.01.0013, 60.13.01.0014, 80.14.01.0070, 80.15.01.0019, 80.15.01.0035, 80.15.01.0044, 80.15.01.0049).
6.8) RESPOSTA DO PROMOTOR

O Promotor de Justiça Dr. Julival Pires Rebouças Neto encaminhou resposta à Corregedoria-Geral, sobre o relatório preliminar de correição, aduzindo que serão envidados todos os esforços para cumprir com a máxima brevidade possível, notadamente no que se refere à descrição, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou inquérito civil, das diligências necessárias para elucidação do fato (PROEJ 60.12.01.0013, 80.14.01.0070, 80.15.01.0044 e 80.15.01.0049), bem como no que tange à priorização máxima dos procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores ( PROEJ 60.12.01.0013, 60.13.01.0014, 80.14.01.0070, 80.15.01.0019, 80.15.01.0035, 80.15.01.0044 e 80.15.01.0049).

Esclareceu também que se tratam de procedimentos (PROEJ 60.12.01.0013, 60.13.01.0014, 80.14.01.0070, 80.15.01.0019, 80.15.01.0035, 80.15.01.0044 e 80.15.01.0049) de alta complexidade que demandam análise técnica mais detalhada, extensa e profunda, motivo pelo qual tramitam a mais tempo na unidade ministerial.
7) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES
	x
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP
	
	
	X

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP
	
	
	X

	Atividade Eleitoral
	X
	
	

	DISQUE 100
(   ) Caixa de entrada
(   ) Em análise
(   ) Arquivadas
	
	
	X


8) VISITAS 
8.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (   ) Sim    (   ) Não    ( X   ) Sem atribuição
8.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (    X) Sem atribuição
8.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (   ) Não     (   X ) Sem atribuição
8.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (  X  ) Sem atribuição
8.5 VISITAS A INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS (   ) Sim  (   ) Não    (   X ) Sem atribuição
8.6 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (  X ) Não  
9) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

O Promotor de Justiça registrou: No momento, estou matriculado no curso de pós-graduação Lato Sensu Prevenção e Repressão à Corrupção – Aspectos Teóricos e Práticos do CERS em parceria com a Faculdade Estácio de Sá, com carga horária de 361 horas e duração de 18 meses. Conclusão do Curso de Formação em Mediação promovido pela ESMP/SE.
10) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	10.1 Exercício da função pedagógica da cidadania


	NÃO FOI POSSÍVEL REALIZAR PALESTRAS EM VIRTUDE DO ACÚMULO DE SERVIÇO

	10.2 Realização periódica de audiências públicas


	NÃO FOI POSSÍVEL REALIZAR AUDIÊNCIAS PÚBLICAS EM VIRTUDE DO ACÚMULO DO SERVIÇO

	10.3 Combater as causas que geram desigualdades


	NÃO FOI POSSÍVEL EM VIRTUDE DO ACÚMULO DE SERVIÇO

	10.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade


	ESTE AGENTE MINISTERIAL TEM FEITO O CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE ATRAVÉS DE REPRESENTAÇÃO AO PGJ

	10.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	ESTE AGENTE TEM AJUIZADO AÇÕES DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COM ESTA FINALIDADE

	10.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	MEMBRO DA COAPAZ – COORDENADORIA PERMANENTE DE COMPOSIÇÃO E PAZ DO MP/SE. DESENVOLVO ATIVIDADES DE IMPLANTAÇÃO E FOMENTO DENTRO E FORA DA INSTITUIÇÃO DOS MÉTODOS DE AUTOCOMPOSIÇÃO, NOTADAMENTE MEDIAÇÃO E JUSTIÇA RESTAURATIVA

	10.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	ATUAÇÃO NO CASO DE SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICPAIS DE APROXIMADAMENTE 01 MILHÃO DE REAIS DO ERÁRIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO ORIUNDO DO INQUÉRITO POLICIAL N.º 201888601006 E DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 80.16.01.0062


11) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	11.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(    ) Sim

	
	(  x  ) Não

	11.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	

	11.3) Observações gerais/Justificativa

	Não foi possível desenvolver projeto ou programa de interesse social para a comunidade em virtude do acúmulo de trabalho, compreendendo substituições em outras promotorias e alta complexidade dos procedimentos em trâmite na curadoria do Patrimônio Público.



12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
[image: image2.jpg]
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13) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na presente Correição Ordinária, faz-se necessário o cumprimento das medidas abaixo assinaladas:

a) em relação aos procedimentos extrajudiciais:
I) que se dê impulso nos procedimentos extrajudiciais, para que não fiquem com mais de 90 dias sem movimento efetivo;
II) que, quando de novas prorrogações, seja descrito, objetiva e concretamente, nas decisões de prorrogação de procedimento preparatório e/ou de inquérito civil, as diligências necessárias para elucidação do fato, determinando-se, desde já, na própria decisão, a sua realização (PROEJ 60.12.01.0013, 80.14.01.0070, 80.15.01.0044, 80.15.01.0049);
III) que se priorize os procedimentos instaurados em 2015 e/ou em anos anteriores, objetivando dar resolutividade aos mesmos, uma vez que tramitam a um período longo, a partir de entendimento do CNMP
, (PROEJ 60.12.01.0013, 60.13.01.0014, 80.14.01.0070, 80.15.01.0019, 80.15.01.0035, 80.15.01.0044, 80.15.01.0049).
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, encaminhe-se, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Ressalta-se, por fim, que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
Após 90 dias, verifique-se o andamento dos procedimentos extrajudiciais reportados no item 6.7 e voltem conclusos.
Aracaju, 31 de agosto de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.


�	Processo CNMP nº 0.00.000.000044/2015-24. “É cediço que o membro do Ministério Público deve realizar seu ofício, não só com lealdade, presteza e diligência, como também com zelo, o que implica a observância dos instrumentos normativos aplicáveis ao caso concreto, notadamente no que se refere aos prazos procedimentais”.
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